
    

   
DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

Av. Maranhao, 1890, - Bairro Santos Dumont, Aracaju/SE, CEP 49.087-420 

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - http://www.dnit.gov.br 

CONTRATO 650/2018 

Processo n° 50621.000741/2018-99 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 

LADO, COMO CONTRATANTE, O 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, E, 

DO OUTRO, COMO CONTRATADA A 

EMPRESA ANJ SERVICOS DE 

INSTALACOES LTDA-ME PARA 

PRESTACAO DE SERVICOS DE 

MANUTENCAO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DO  ELEVADOR  DESTA 
SUPERINTENDENCIA DO _ DNIT/SE, NA 
FORMA ABAIXO: 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, ente Autarquico Federal 

vinculado ao Ministerio dos Transportes com Sede no Setor de Autarquia Norte, Quadra 03, Lote “A”, Ed. Nucleo dos 

Transportes, Brasilia-DF, por intermédio de sua SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE SERGIPE, 

com sede na Av. Maranhao, 1890 — Santos Dumont — Aracaju/SE — CEP: 49.087-420, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

04.892.707/0008-87, doravante simplesmente denominado DNIT ou CONTRATANTE, representada pelo Superintendente 

Regional, nomeado pela Portaria n° 849, de 04 de outubro de 2017, publicada na secao 2, pg. 60, do DOU de 05/10/2017, 

GUSTAVO ADOLFO ANDRADE DE SA, brasileiro, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob 0 n° 160.953.084-53, tendo 

competéncia administrativa delegada por forg¢a da Portaria n° 236, do Diretor Geral do Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes DNIT, de 08 de fevereiro de 2017, publicada no DOU de 09/02/2017. E de outro lado a ANJ 

SERVICOS DE INSTALACOES LTDA-ME, ou CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n° 09.199.392/0001-34, 

com endereco operacional na Rua Ribeirdpolis, n° 862, bairro Suissa, CEP: 49.052-360, Aracaju/SE, representada por 

Newton Osorio da Silva Filho, tecnico em elevadores, portador da carteira de identidade n° 0449-15 SSP/BA, CPF: 

510@@@@MB-59, domiciliado na rua Roberto Morais, n° 09, casa 01, bairro Santos Dumont, CEP: 49072-000, Aracaju/SE., 

resolvem celebrar 0 presente Contrato, que sera regido pela Lei n° 8.666, 21 de junho de 1993, legislacéo correlata 

e Processo n° 50621.000741/2018-99, sob os termos e condicoées a seguir estabelecidos: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

  

1.1. O presente Contrato tem por objeto a execu¢ao, pela CONTRATADA, dos servi¢os de manutencao 

preventiva e corretiva de 01 elevador desta Superintendéncia do DNIT/SE, pelo periodo de 12 meses, com a finalidade de 

atender as necessidades da CONTRATANTE. 

1.2. O presente Contrato regula-se por suas clausulas e pelos preceitos de direito ptblico, aplicando-lhe, 

supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos, as disposicdes de direito privado e, em especial, o Cédigo Civil 

— Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e o Codigo de Defesa do Consumidor — Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990.     

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA, pela execucao do objeto deste Contrato, o valor global de R$ 

4,200,00 reais. 

2.2. Quaisquer tributos, encargos, custos ou despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta da 

CONTRATADA ou incorretamente cotados, serao considerados como inclusos nos precos, nao sendo considerados pleitos 

de acréscimos, a esse ou a qualquer titulo, devendo o servico ser executado sem 6nus adicional a CONTRATANTE.



2.3. Caso haja equívoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta, a CONTRATADA deverá arcar com
o ônus decorrente,  devendo complementá-los,  caso o previsto inicialmente não seja satisfatório para o atendimento ao

objeto do contrato, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 (art. 63 da
Instrução Normativa nº 05/2017 da SEGES/MP).

2.4. Os  preços  constantes  da  proposta  anexa  a  este  Contrato  são  de  exclusiva  responsabilidade  da

CONTRATADA, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto correrá à conta de créditos orçamentários

consignados  à  CONTRATANTE,  para  o  exercício  de  2018,  sob  a  seguinte  classificação:  Programa  de  Trabalho

26122212620000001; Subelemento 16,; ID (não se aplica).

3.2. Os valores alocados serão distribuídos na(s) seguinte(s) Natureza(s) de Despesa (ND):

I - R$ 4.200,00 na ND 339039.

3.3. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária prevista
para atendimento desta finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE pela Lei Orçamentária Anual.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO EMPENHO DA DESPESA

4.1. Os  recursos  necessários  ao  atendimento  da  despesa  inerente  ao  presente  Contrato  estão  regularmente

inscritos na Nota de Empenho abaixo, correspondente ao exercício em curso:

Nº Empenho Data Valor (R$) Natureza de Despesa (ND)

2018NE800042 01/08/2018 4.200,00 339039

4.2. Se a vigência contratual estender-se para o exercício subsequente, será emitida nova nota de empenho.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. O  prazo  de  vigência  deste  Contrato  é  de  12  meses,  contados  da  sua  assinatura,  com  eficácia  após  a

publicação de seu extrato no Diário Oficial da União.

5.2. A critério da CONTRATANTE e com a anuência da CONTRATADA, este Contrato pode ser prorrogado por
iguais e sucessivos períodos, mediante Termo Aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses ou até o valor de R$ 17.600,00

(dezessete mil e seiscentos reais), conforme inciso II, art. 24, da lei 8.666/93 (alterado pelo Decreto nº. 9.412/2018),  desde
que comprovada a vantajosidade para a Administração das condições e dos preços contratados.

5.3. Em caráter excepcional, devidamente justificado no processo e mediante autorização da autoridade superior,

o prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado em até 12 (doze) meses, na forma estabelecida no art. 57, § 4º, da
Lei nº 8.666/1993.

5.4. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a obtenção de preços e

condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.

5.5. A  prorrogação  somente  poderá  ocorrer  desde  que  haja  autorização  formal  da  autoridade  competente  e

observados os seguintes requisitos:

I - os serviços tenham sido prestados regularmente;

II - a Administração mantenha interesse na realização do serviço;

III - o valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

IV - a CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

5.6. Quando da prorrogação contratual, a CONTRATANTE:

I - realizará negociação contratual para a redução e/ou eliminação dos custos fixos ou variáveis não
renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano da contratação;

II - a  pelo menos  60 (sessenta)  dias  do término da  vigência  deste  Contrato,  a  CONTRATANTE

expedirá comunicado à CONTRATADA para que esta manifeste, dentro de 03 (três) dias, contados do
recebimento da consulta, seu interesse na prorrogação do atual Contrato;

III - se positiva a resposta da CONTRATADA, a CONTRATANTE providenciará, no devido tempo, o

respectivo Termo Aditivo;

IV - esta  resposta  terá  caráter  irretratável  e,  portanto,  a  CONTRATADA  dela  não  poderá,  após



expressa manifestação neste sentido, alegar arrependimento para reformular a sua decisão;

V - eventual desistência da CONTRATADA após expressa manifestação de interesse na prorrogação
contratual ensejará pela CONTRATANTE a devida aplicação de penalidade, nos termos deste Contrato;

VI - caso a CONTRATADA manifeste, num primeiro momento, por não ter interesse em prorrogar o

Contrato e posteriormente venha a se retratar, demonstrando vontade de prorrogá-lo, fica a critério da
CONTRATANTE, como faculdade e prerrogativa, proceder à prorrogação ou dar curso a novo processo de

licitação.

5.7. A CONTRATANTE não prorrogará o Contrato quando a CONTRATADA tiver sido declarada inidônea pela
Administração Pública,  impedida de participar  de procedimentos  licitatórios  ou contratar  no âmbito  da  Administração

Pública Federal ou, ainda, suspensa no âmbito da CONTRATANTE, enquanto perdurarem os efeitos.

5.8. A  prorrogação  do  Contrato,  quando  demonstrada  a  vantajosidade  para  a  CONTRATANTE,  deverá  ser

promovida mediante celebração de Termo Aditivo.

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como:

6.1.1. Fornecer/executar o objeto da licitação de acordo com as especificações da proposta de orçamento, não se

admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização do DNIT;

6.1.2. Comunicar por escrito ao setor do DNIT responsável pelo recebimento/fiscalização do objeto da licitação, no
prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedam o prazo de vencimento do fornecimento/execução do objeto da licitação, os

motivos que impossibilitem o seu cumprimento.

6.1.3. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações,  demandas,  custos e despesas  decorrentes de
danos  ocorridos  por  culpa  sua  ou  de  qualquer  de  seus  empregados  e  prepostos,  obrigando-se  por  quaisquer

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que venham a ser exigidas por força da lei, ligadas

ao cumprimento do contrato decorrente;

6.1.4. Responder  por  danos  materiais,  ou  físicos,  causados  por  seus  empregados  diretamente  ao  DNIT  ou  a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;

6.1.5. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta licitação,

sem prévia autorização do DNIT;

6.1.6. Prestar esclarecimentos ao DNIT sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados que a envolvam,
independentemente de solicitação;

6.1.7. Havendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada a alteração subjetiva do contrato ficará

condicionada à observância, pela nova empresa, dos requisitos de habilitação de que trata o art. 27 da Lei 8.666/93, segundo
as condições originalmente previstas na licitação; à manutenção de todas as condições estabelecidas no contrato original; à

inexistência de prejuízo para a execução do objeto pactuado causado pela modificação da estrutura da empresa; e à anuência

expressa da Administração, após a verificação dos requisitos apontados anteriormente, como condição para a continuidade
do contrato.

6.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, previdência social e de

segurança do trabalho, em relação a seus empregados;

6.1.9. Possibilitar ao DNIT, em qualquer etapa, o acompanhamento completo do fornecimento/execução do objeto
da licitação, fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação da Contratante;

6.1.10. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do DNIT, inerentes ao objeto do contrato;

7. CLÁUSULA SÉTIMA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Constituem obrigações e prerrogativas do DNIT, além dos previstos em outras leis, os constantes dos artigos

58, 59 e 77 a 80 da Lei no 8.666 de 21/06/93, e suas alterações posteriores.

7.1.1. Emitir as convocações, as ordens formais de fornecimento/execução, as notas de empenho e o Termo de
Contrato relativos ao objeto da licitação.

7.1.2. Comunicar à empresa contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento/execução

do objeto. 

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento/execução em desacordo com as obrigações assumidas pelo

fornecedor, e com as especificações deste contrato.



7.1.4. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e
condições deste instrumento contratual.

7.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada com relação ao

objeto desta licitação.

7.1.6. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do Contrato,

devendo ser exercido pelo Agente Fiscalizador do Contrato, na forma do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, do art. 6º do Decreto
nº 2.271/1997 e  da Instrução Normativa nº 05/2017 da SEGES/MP, no que couber.

8.2. A gestão do presente Contrato será de responsabilidade de fiscal designado através de portaria publicada no

Boletim Administrativo do DNIT.

8.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Agente Fiscalizador deverão ser solicitadas

ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

8.4. A comunicação entre o Gestor do Contrato e/ou Fiscalização Contratual e a CONTRATADA será por meio
escrito, sempre que se entender necessário o registro de ocorrência relacionada com a execução da contratação.

8.5. Ao Agente Gestor do Contrato e Agente Fiscalizador do Contrato designados pela CONTRATANTE caberá

o ateste das faturas dos serviços prestados, desde que cumpridas as exigências estabelecidas no Contrato.

8.6. O Agente Gestor e o Agente Fiscalizador do Contrato podem sustar qualquer trabalho/entrega que esteja em
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.

8.7. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem

prejuízo das demais sanções.

8.8. A análise da documentação fiscal, trabalhista e previdenciária caberá ao fiscal administrador do Contrato e
ao Gestor do Contrato.

8.9. O descumprimento da manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão

contratual, sem prejuízo das demais sanções.

8.10. A Administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas condições de habilitação,

sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.

9. CLÁUSULA NONA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo máximo de 30 dias, conforme disposto no artigo
40, XIV, "a" da lei Nº 8.666/1993, contatos do dia útil seguinte à data do peticionamento eletrônico da Nota Fiscal/Fatura

Eletrônica  pela  CONTRATADA,  que  deverá  conter  o  detalhamento  dos  serviços  executados  e  materiais  empregados,
conforme disposto no art. 73 da Lei nº 8.666/1993. 

9.1.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pela CONTRATADA.

9.2. A  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  Eletrônica  e  dos  demais  documentos  necessários  ao  atesto  e
pagamento  deverão  ocorrer  sempre  em  conjunto  e  exclusivamente  por  meio  de  peticionamento  eletrônico  pela

CONTRATADA  no  Sistema  Eletrônico  de  Informações  (SEI)  da  CONTRATANTE,  utilizando  a  funcionalidade

de Peticionamento de Processo Novo e o tipo de processo "Gestão de Contrato: Processo de Pagamento".

9.2.1. Para  que  o  peticionamento  eletrônico  seja  possível  é  impreterível  que  o  representante  da
CONTRATADA  possua  cadastro  como  Usuário  Externo  no  SEI  da  CONTRATANTE  liberado,  sendo  de  sua

responsabilidade realizar o referido cadastro, conforme suas normas próprias, acessando a opção "Clique aqui se você ainda
não  está  cadastrado"  na  página  de  Acesso  Externo  do  SEI  disponibilizado  no  seguinte  endereço:  http://localhost

/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0

9.2.2. Verificada a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado, perante o SICAF, sem prejuízo do
pagamento, a CONTRATANTE notificará, por escrito, a CONTRATADA da ocorrência, para que, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, contados do recebimento da notificação, promova a regularização ou apresente sua defesa, sob pena de rescisão

do Contrato (Instrução Normativa nº 04/2013-SLTI/MP e Lei nº 12.440, de 11 de julho de 2011).

9.3. A  Nota  Fiscal/Fatura  Eletrônica  será  obrigatoriamente  atestada  pelo  Fiscal  Administrativo  da
CONTRATANTE, designados para acompanhar e fiscalizar os serviços, desde que os mesmos tenham sido executados a



contento, sem o que não poderá ser feito o pagamento correspondente.

9.4. Os documentos de cobrança deverão ser emitidos com o CNPJ indicado no preâmbulo do Contrato. Caso
haja mudança do CNPJ, a CONTRATADA deverá solicitar sua alteração, com as devidas justificativas, apresentando a

mesma documentação exigida na licitação para análise e  aprovação.  Após a  análise,  sendo aprovada a alteração,  será
formalizada por meio de Termo Aditivo ao Contrato Original.

9.5. Caso  o  documento  de  cobrança  apresente  erro  ou  inconsistência,  acarretará  a  devolução  do  referido

documento, dentro do prazo estipulado para atesto, interrompendo-o quando da devolução, devendo a CONTRATADA
encaminhar nova cobrança para o devido atesto.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

10.1. Este Contrato poderá ser alterado, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei nº 8.666/1993, desde que haja

interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

11.1. Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, bem como no art. 7º da Lei nº 10.520/2002,  a

CONTRATADA, no curso da execução do Contrato, estará sujeita às seguintes penalidades, garantidos o contraditório e a
prévia e ampla defesa:

I - advertência, com fundamento no art. 87, inciso I, da Lei nº 8.666/1993;

II - multa,  com  fundamento  no  art.  7º  da  Lei  nº  10.520/2002  e  art.  87,  inciso  III,  da  Lei  nº

8.666/1993;

III - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Federal e descredenciamento do
SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002;

IV - suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a

CONTRATANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos, com fundamento no art. 87, inciso III, da Lei nº
8.666/1993;

V - declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  com

fundamento no art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993.

11.2. As penalidades somente poderão ser relevadas nos casos para os quais a CONTRATADA não tenha, de

qualquer forma, concorrido ou dado causa, devidamente comprovados por escrito e aceitos pelo CONTRATANTE.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não afeta os processos de responsabilização e aplicação de
penalidades decorrentes de atos ilícitos alcançados pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

12.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas no

art. 78 da Lei nº 8.666/1993.

12.2. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis, como os determinados por ato unilateral da
CONTRATANTE, serão formalmente  motivados,  asseguradas,  à  CONTRATADA, na segunda hipótese,  a  produção de

contraditório e a dedução de ampla defesa, mediante prévia e comprovada intimação da intenção da CONTRATANTE para
que, se o desejar, a CONTRATADA apresente defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento e, em

hipótese de desacolhimento da defesa, interponha recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação

da decisão rescisória.

12.3. Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:

I - por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666/1993.

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a Administração.

III - judicial, nos termos da legislação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

13.1. A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada, em extrato no Diário Oficial da União, até o 5º
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, na forma

prevista no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO



  

14.1. Fica eleito 0 foro da Secao Judiciaria da Justi¢a Federal do Estado de Sergipe para dirimir quaisquer quest6es 

oriundas do presente Contrato, com exclusdo de qualquer outro. 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, apos ter sido lido 0 presente Contrato € assinado 

pelas partes. 

Aracaju/SE, 09 de agosto de 2018. 

  

  
  

GUSTAVO ADOLFO ANDRADE DE SA NEWTON OSORIO DA SILVA FILHO 

Superintendente Regional do DNIT/SE Representante Legal da contratada 

Testemunha: ENILSON FONSECA XAVIER Testemunha: WELDER 

SIQUEIRA CRUZ SANTOS 

CPF: 945449 CPF: 
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} eletrdnica de 8 de outubro de 2015. 
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sell Documento assinado eletronicamente por Gustavo Adolfo Andrade de Sa, Superintendente Regional do Estado de 

° c Sergipe, em 07/08/2018, as 16:31, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n® 
assinatura 

| eletrdnica 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
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sell Documento assinado eletronicamente por NEWTON OSORIO DA SILVA FILHO, Usuario Externo, em 08/08/2018, as 

° 3 12:40, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n2 8.539, de 8 de outubro de 
assinatura 

| eletronica 2015. 
      

  

  

    

   

  

     
Fa od A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.dnit.gov.br 

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o cédigo ere 

a  verificador 1486793 e o codigo CRC 863EFA77. 
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